












DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

NF-e

SÉRIE

N.º 000.004.574

1
            Motorista: MAURO SERGIO LOURENCO   Documento: 15194394
CNPJ/CPF 00869564000165 Razão Social AUTO POSTO FAMENSE LTDA Data de Emissão: 21/02/2024 
 Recebi(emos) da LARCO                                    os produtos constantes da nota fiscal indicada ao lado, concordando com as condições comerciais e declarando a realização de testes que
atestam que os produtos se acham em condições de comercialização nos termos das normas emitidas pela ANP. Declaramos por fim, o recebimento do Boletim de Conformidade.
Declaramos o recebimento da(s) amostra(s)-testemunha.

RECEBEMOS DA LARCO COMERCIAL DE PRODUTOS DE PETRÓLEO LTDA., CNPJ 02.805.889/0020-72, OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL AO LADO

FOLHA 1/1

000.004.574

DANFE

Documento Auxiliar da 
Nota Fiscal Eletrônica

0 - ENTRADA

1 - SAÍDA

SÉRIE

NATUREZA DA OPERAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSC EST. DO SUBST. TRIBUTÁRIO CNPJ

CHAVE DE ACESSO DA NF-e         CONSULTA NO SITE: www.nfe.fazenda.gov.br

CONTROLE DO FISCO

1

VENDA COMBUST.ADQ.TERC.COMERCI

797612554118 2982186051042 02.805.889/0020-72

35.24.02.02.80.588.900/2072-55-001.000.004-574-132.113.177-81

LARCO COMERCIAL DE PRODUTOS DE PETRÓLEO LTDA..

   ROD ALEXANDRE BALBO, 328, E.CARLOS LACERDA CHA
RIBEIRÃO PRETO - SP - CEP 14057-800

FONE (71) 21039300

}D9##q[z!5iX!+!!Nk.6.2o0~

Parcela    Vencimento 21/02/2024  Valor  23,850.00

FATURA

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS

VALOR TOTAL DA NOTAVALOR DO IPIOUTRAS DESP. ACESSÓRIASDESCONTOVALOR DO SEGUROVALOR DO FRETE

VALOR TOTAL DOS PRODUTOSVALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃOBASE DE CÁLCULO DO ICMS SUBSTITUIÇÃOVALOR DO ICMS

0,00 0,00 0,00 0,00 23.850,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 23.850,00

DESTINATÁRIO/ REMETENTE
NOME/ RAZÃO SOCIAL CNPJ/ CPF DATA DA EMISSÃO

ENDEREÇO

MUNICÍPIO

BAIRRO/ DISTRITO CEP DATA DA ENTRADA/SAÍDA

FONE/ FAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE ENTRADA/SAÍDA

TRANSPORTADOR/ VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL UFPLACA DO VEÍCULOCÓDIGO ANTTFRETE POR CONTA

UFMUNICÍPIO

PESO BRUTONUMERAÇÃOMARCAESPÉCIEQUANTIDADE

ENDEREÇO

PESO LÍQUIDO

INSCRIÇÃO ESTADUAL

CNPJ/ CPF

AUTO POSTO FAMENSE LTDA 00.869.564/0001-65

AV DA SAUDADE, 50 CENTRO

21/02/2024

21/02/2024

16:02FAMA (35) 93292-6430 2529536190090MG

TRANSPORTADORA PAULA DE FREITAS  EIRELI

AV AVENIDA DA SAUDADE  KM 50,

5.000 LT

FAMA

37.830.117/0001-02

MG ISENTO

3.7703.770

(1)Contratado pelo Destinatário

37144-000

}D9##q[z!5iX!+!!Nk.6.2o0~
NÚMERO DO PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DA NF-e

135240380177044 21/02/2024 17:27:23

DADOS DA NF-E

N.º

DADOS DO PRODUTO/ SERVIÇOS

PROD.
DESCRIÇÃO DO PRODUTO/ SERVIÇOS CST CFOP UNID QUANTIDADE V. UNITÁRIO VALOR TOTAL BC ICMS VALOR ICMS VALOR IPI

ALIQ. ALIQ.
NCM/ SH

CÓD.

IPIICMS
DESCONTO

GASC GASOLINA TIPO C S 50 - ONU 3475 II CL3 GR 33 27101259 061 6655 LT 5.000 4,770000 23.850,000,00

BOLETIM(NS) CONFORMIDADE : 33/24,

   ICMS MONOFÁSICO SOBRE COMBUSTÍVEIS COBRADO ANTERIORMENTE CONFORME CONVÊNIO ICMS (199/2022-15/23). ICMS A SER

RECOLHIDO E REPASSADO NOS TERMOS DO CAPITULO V DO CONVENIO ICMS (199/2022-15/23).  (GASC BASE 5000.00 VALOR 6100.00).

  INFORMACAO AO DESTINATARIO: OR: 002074

DECLARO QUE OS PRODUTOS PERIGOSOS ESTAO ADEQUADAMENTE CLASSIFICADOS, EMBALADOS, IDENTIFICADOS, E ESTIVADOS

PARA SUPORTAR OS RISCOS DAS OPERAÇÕES DE TRANSPORTE E QUE ATENDEM ÀS EXIGENCIAS DA REGULAMENTACAO.

Lacres Cor/Remessa/Quantidade/ANP Vendedora/ANP Armazenadora: TR/02996/21/1002805889/1265822: 0000014681, 0000014682,

0000014683, 0000014684, 0000014685, 0000014686, 0000014687, 0000014688, 0000014689, 0000014690, 0000014691, 0000014692,

0000014693, 0000014694, 0000014695, 0000014696, 0000014697, 0000014698, 0000014699, 0000014700, 0000014701, 

Envelope testemunha (Res.ANP 044/13): 0004661491, 

Motorista: MAURO SERGIO LOURENCO  CPF: 07526355650

E OBRIGATORIA A CONFIRMACAO DA NOTA FISCAL ELETRONICA – LEI ICMS 7014/96.

Veiculo = RNA1B17/  Motorista = MAURO SERGIO LOURENCO

 VEICULO: PXE8J04-SP /

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

DADOS ADICIONAIS

CÁLCULO DO   I S S Q N
INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR DO ISSQNBASE DE CÁLCULO DO ISSQNVALOR TOTAL DOS SERVIÇOS

0,00 0,00 0,00

ANEXO, DOC.1

Usuario
Realce



ANEXO, DOC.2

Usuario
Realce



Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31204790552 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

AUTO POSTO FAMENSE LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DO TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

1

1

1

1

051

2221

2015

2244

FAMA

6 DEZEMBRO 2022

Nº FCN/REMP

MGP2201111238

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 9799077 em 12/12/2022 da Empresa AUTO POSTO FAMENSE LTDA, Nire 31204790552 e protocolo 226183653 -
07/12/2022. Autenticação: 90FBF69F5861B9A878714D4D7816E4104E8AB9. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 22/618.365-3 e o código de segurança Crv8 Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 12/12/2022 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

22/618.365-3

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2201111238

Data

07/12/2022

079.922.826-55 EMERSON PAULA FREITAS

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1
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digitalmente e assinada em 12/12/2022 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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Auto Posto Famense Ltda 

2ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL  

 
ANDERSON RAIMUNDO DE FREITAS, Brasileiro, Empresário, Nascido em 21/06/1976, Casado sob o regime 
Comunhão Parcial de bens, portador do CPF 028.253.616-74 e da cédula de identidade M-7.841.393, SSP/MG, 
com domicílio e residência na Rua Gavião N° 193, Residencial Floresta, município de Alfenas - Minas Gerais, CEP 
37.130-359. 
 
GLEICY FERNANDA DA COSTA FREITAS, Brasileira, Farmacêutica, Nascida em 31/12/1979, Casada sob o regime 
Comunhão Parcial de bens, portadora do CPF 039.987.656-11 e da cédula de identidade MG-8.283.422, SSP/MG, 
com domicílio e residência na Rua Gavião N° 193, Residencial Floresta, município de Alfenas - Minas Gerais, CEP 
37.130-359. 
 
Únicos Sócios da empresa denominada AUTO POSTO FAMENSE LTDA, estabelecida na Avenida da Saudade Nº50, 

Centro, na cidade de Fama - MG CEP 37.144-000, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o número 

00.869.564/0001-65 e com contrato social registrado em 10/10/1995 na Junta Comercial do Estado de Minas 

Gerais sob o nº 3120479055-2. 

Resolvem na melhor forma de direito proceder a presente alteração contratual, conforme as cláusulas seguintes: 

Cláusula Primeira – A sócia GLEICY FERNANDA DA COSTA FREITAS, acima qualificada, retira-se da sociedade e 

transfere a totalidade das suas quotas sociais, 4.000 quotas no valor de R$4.000,00 (Quatro Mil Reais), para o 

novo sócio admitido EDERSON DE PAULA FREITAS, brasileiro, empresário, casado sob o regime de comunhão 

parcial de bens, nascido em 03/12/1980, portador do CPF 045.566.696-26 e da cédula de identidade MG - 

12.227.949 SSP/MG, residente e domiciliado na Avenida Governador Valadares Nº 896 Bairro Jardim São Carlos, 

município de Alfenas - MG, CEP 37.137-160, de quem declara ter recebido, dando plena, rasa, geral e irrevogável 

quitação. 

O sócio ANDERSON RAIMUNDO DE FREITAS, acima qualificado, retira-se da sociedade e transfere a totalidade 

das suas 396.000 quotas sociais no valor de R$396.000,00 (Trezentos e Noventa e Seis Mil Reais) ficando 196.000 

quotas no valor de R$196.000,00 (Cento e Noventa e Seis Mil Reais) para o novo sócio admitido EDERSON DE 

PAULA FREITAS, brasileiro, empresário, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, nascido em 

03/12/1980, portador do CPF 045.566.696-26 e da cédula de identidade MG - 12.227.949 SSP/MG residente e 

domiciliado na Avenida Governador Valadares Nº 896 Bairro Jardim São Carlos, município de Alfenas - MG, CEP 

37.137-160, de quem declara ter recebido, dando plena, rasa, geral e irrevogável quitação. As outras 200.000 

quotas no valor de R$200.000,00 (Duzentos Mil Reais) ficaram para o novo sócio admitido EMERSON PAULA 

FREITAS, brasileiro, empresário, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, nascido em 12/05/1986 , 

portador do CPF 079.922.826-55 e da cédula de identidade MG - 12.018.479 SSP/MG residente e domiciliado na 

Rua Joaquim Bernardes da Silva Nº 680 Bairro Jardim Aeroporto, município de Alfenas - MG, CEP 37.130-776 de 

quem declara ter recebido, dando plena, rasa, geral e irrevogável quitação. 

Cláusula Segunda - A empresa retira do objeto social já existente, a atividade loja de conveniência e também a de 
transporte de carga em geral, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal e interestadual. 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 9799077 em 12/12/2022 da Empresa AUTO POSTO FAMENSE LTDA, Nire 31204790552 e protocolo 226183653 -
07/12/2022. Autenticação: 90FBF69F5861B9A878714D4D7816E4104E8AB9. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 22/618.365-3 e o código de segurança Crv8 Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 12/12/2022 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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Auto Posto Famense Ltda 

2ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL  

 
 
Cláusula Terceira – A empresa adota a partir de agora, a utilização do nome fantasia GRUPO TAMANDARÉ. 

 

Face às alterações mencionadas, consolida o contrato social mediante as cláusulas e condições seguintes: 

Cláusula Primeira - A empresa gira sob o nome empresarial Auto Posto Famense Ltda tendo como nome fantasia 

Grupo Tamandaré. 

Parágrafo Primeiro: A sociedade por deliberação dos sócios, poderá abrir e manter filiais, sucursais, agências, 

depósitos e escritórios no país ou fora dele, a qualquer tempo, mediante deliberação dos sócios. 

Cláusula Segunda - O objeto social da empresa é o comércio varejista de combustíveis para veículos automotores, 

o comércio varejista de lubrificantes e a prestação de serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos 

automotores. 

 
Cláusula Terceira - A sociedade está estabelecida na Avenida da Saudade Nº50, Centro, na cidade de Fama - MG 

CEP 37.144-000, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o número 00.869.564/0001-65 e com 

contrato social registrado em 10/10/1995 na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais sob o nº 3120479055-2. 

Cláusula Quarta - A sociedade teve início em 15/10/1995 e seu prazo de duração é indeterminado. 

Cláusula Quinta - O capital social é de R$400.000,00 (Quatrocentos Mil Reais) dividido em 400.000 quotas no 

valor nominal R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizadas em moeda corrente do país e assim 

distribuído:  

Nome Nº de Quotas Valor R$ 

EDERSON DE PAULA FREITAS 200.000 200.000,00 

EMERSON PAULA FREITAS 200.000 200.000,00 

 
Parágrafo Primeiro: As quotas do capital social são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento expresso do outro sócio. 
 
Cláusula Sexta - A administração de empresa caberá aos sócios administradores já qualificados acima, EDERSON 
DE PAULA FREITAS e EMERSON PAULA FREITAS assinando em conjunto ou separadamente, com os poderes e 
atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os atos 
compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade. com os poderes e atribuições de 
representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto. 
 
Cláusula Sétima - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 

solidariamente pela integralização do capital social. 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 9799077 em 12/12/2022 da Empresa AUTO POSTO FAMENSE LTDA, Nire 31204790552 e protocolo 226183653 -
07/12/2022. Autenticação: 90FBF69F5861B9A878714D4D7816E4104E8AB9. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
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Auto Posto Famense Ltda 

2ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL  

 
Cláusula Oitava - Os titulares da empresa poderão fixar uma retirada mensal, a título de “pró labore”, observadas 

as disposições regulamentares pertinentes. 

Cláusula Nona - O exercício social se iniciará em 1º de Janeiro e se encerrará em 31 de Dezembro do mesmo ano, 

quando serão elaboradas as demonstrações financeiras exigidas por lei com base na escrituração contábil, 

exprimindo com clareza a situação do patrimônio da sociedade e as mutações ocorridas. 

Cláusula Décima - Falecendo ou sendo interditado um dos sócios, a sociedade continuará suas atividades com os 

herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres 

será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em 

balanço especialmente levantado para esse fim. 

Cláusula Décima Primeira - Os titulares da empresa declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de 

exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por 

crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra 

o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 

pública, ou a propriedade. 

Cláusula Décima Segunda - A sociedade será regida pela legislação em vigor, aplicando-se em caso de omissão, 

subsidiariamente, as normas de regência das Sociedades Anônimas, previstas na Lei nº6.404/76 e alterações 

posteriores. 

Cláusula Décima Terceira - Fica eleito o foro da comarca de Alfenas para o exercício e o cumprimento dos direitos 

e obrigações resultantes deste contrato. 

E, estando os sócios justos e contratados, assinam o presente instrumento digitalmente. 

 

Alfenas, 06 de Dezembro de 2022. 

 

ANDERSON RAIMUNDO DE FREITAS sócio administrador, assina digitalmente 

GLEICY FERNANDA DA COSTA FREITAS sócia, assina digitalmente 

EMERSON PAULA FREITAS, sócio administrador, assina digitalmente 

EDERSON DE PAULA FREITAS, sócio administrador, assina digitalmente 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 9799077 em 12/12/2022 da Empresa AUTO POSTO FAMENSE LTDA, Nire 31204790552 e protocolo 226183653 -
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

22/618.365-3

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2201111238

Data

07/12/2022

028.253.616-74 ANDERSON RAIMUNDO DE FREITAS

045.566.696-26 EDERSON DE PAULA FREITAS

079.922.826-55 EMERSON PAULA FREITAS

039.987.656-11 GLEICY FERNANDA DA COSTA FREITAS

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 22/618.365-3.

Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa AUTO POSTO FAMENSE LTDA, de NIRE
3120479055-2 e protocolado sob o número 22/618.365-3 em 07/12/2022, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 9799077, em 12/12/2022. O ato foi deferido eletrônicamente pelo examinador
Wilson Luiz de Freitas Dias.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

079.922.826-55 EMERSON PAULA FREITAS

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

079.922.826-55 EMERSON PAULA FREITAS

045.566.696-26 EDERSON DE PAULA FREITAS

028.253.616-74 ANDERSON RAIMUNDO DE FREITAS

039.987.656-11 GLEICY FERNANDA DA COSTA FREITAS

Belo Horizonte. segunda-feira, 12 de dezembro de 2022

Documento assinado eletrônicamente por Wilson Luiz de Freitas Dias, Servidor(a)
Público(a), em 12/12/2022, às 12:36 conforme horário oficial de Brasília.
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Certifico o registro sob o nº 9799077 em 12/12/2022 da Empresa AUTO POSTO FAMENSE LTDA, Nire 31204790552 e protocolo 226183653 -
07/12/2022. Autenticação: 90FBF69F5861B9A878714D4D7816E4104E8AB9. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 22/618.365-3 e o código de segurança Crv8 Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 12/12/2022 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. segunda-feira, 12 de dezembro de 2022

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 9799077 em 12/12/2022 da Empresa AUTO POSTO FAMENSE LTDA, Nire 31204790552 e protocolo 226183653 -
07/12/2022. Autenticação: 90FBF69F5861B9A878714D4D7816E4104E8AB9. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 22/618.365-3 e o código de segurança Crv8 Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 12/12/2022 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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CNH Digital

QR-CODE

Departamento Nacional de Trânsito

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar 
Assinatura.

SÓCIO

Usuario
Realce



CNH Digital

QR-CODE

Departamento Nacional de Trânsito

Documento assinado com certificado digital em
conformidade com a Medida Provisória nº
2200-2/2001. Sua validade poderá ser confirmada por
meio da comparação deste arquivo digital com o
arquivo de assinatura (.p7s) no endereço:
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >.

SÓCIO

Usuario
Realce
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
00.869.564/0001-65
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
19/10/1995

 
NOME EMPRESARIAL
AUTO POSTO FAMENSE LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
GRUPO TAMANDARE

PORTE
EPP

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.31-8-00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV DA SAUDADE

NÚMERO
50

COMPLEMENTO
********

 
CEP
37.144-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
FAMA

UF
MG

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTABILIDADE@GRUPOTAMANDARE.COM.BR

TELEFONE
(35) 9838-4872

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
25/02/2001

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 09/02/2024 às 15:39:09 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

CARTÃO CNPJ

Usuario
Realce


